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Senhor Presidente.

Senhoras Vere'adoras-

Senhores Vereadores

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciação, o
Projeto de Lei no 001/2022 que autoriza o MunicÍpio de São Gabriel do Oeste abrir
Credito Especial para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo
Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB.

O projeto de lei visa a inclusão de ação de governo através da abertura de
um crédito adicional especial no orçamento vigente do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB para o fim específico:

. Cobertura da quadra da Escola Municipal Pingo de Gente;

Ém 2021 não foi possível decorrer os prazos para a licitação da cobertura de
Quadra da escola Municipal Pingo de Gente, mas já estava programada para

utilização dos recursos de 2021 , será utilizado o superávit financeiro para execução
da obra. Sendo necessária a criação deste elemento de despesa (4.4.90.51.00 -

Obras e lnstalações) não contemplados na época da elaboração do Orçamento.

Diante da necessidade de mudanças na LOA, e da importância desse serviço
para a comunidade escolar, vem à municipalidade buscar autorização legislativa
para que possamos dar sequência nos trâmites para execução dos Termos e
Adesões. 4,
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lsto posto, contamos com o elevado espírito público de Vossa Excelência e
Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe EM REGIME

DE URGÊNCIA, reiterando nesta oportunidade os nossos votos de distinta

consideração e cordial apreço.

Atenciosamente

Rua Ítartimiano Alves Dias 1.211 - Centro - CEP 79.49&.000 - Sâo Gabriel do Oeste - MS
FondFax: (0-67) 3295-2111 - E'Mail: Drefeitura.soo@uol.com.br

www. sa og a bri e l. ms.g ov, br
"OoE saNcuE, DoE ÓRGÂos, saLvE ur,ta vlDA"

JE 'NL
EFEI

Ef'-J
PneretrunA MuNtctpAt DE SÁo Gaentet Do OESTE

- EsrADo oe Mero GRosso Do Sut -



Fls. Y

PaeretrunA MuNtctpAl oe SÁo GABRTEL oo Oeste
- EsrADo oe Maro GRosso oo Sut -

PROJETO I)E LEI N" OOI/2022

Auroatza A ABERTURA DE cnÉotro
EspEcrAL PARA o FuNoo DE MANUTENÇÃo
E DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇÃo
BÁsrca E DE VALoRtzAÇÃo Dos
PRoFISSIoNAIS DE EDUcAÇÃo - FUNDEB E

oÁ ournls pnovroÊHcres.

o PREFEITo MUNIcIPAL oe sÃo GABRIEL Do oESTE, Estado de
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial na
importância de R$ 698.970,33 (seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e
setenta reais e trinta e três centavos), na segurnte dotaçâo:

Art.2o O crédito aberto na forma do artigo anterior será proveniente do superávit
financeiro no valor de R$ 698.970,33(Seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e
setenta reais e trinta e três centavos), conforme Art. 43, §1o, inciso ll da Lei
4.320t64.

Orgão: FUNDO FUNDEB

Valor R$

02.08.00

1 2.36 1 .0004.2045. 000 1
Manutenção de Ensino Fundamental -
Escolas 698.970,33

4.4 90.5'1 .00 Obras e lnstalações 698 970,33
Transferências do FUNDEB - lmpostos 30%

Total do Crédito Especial 698.970,33
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Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Gabriel do Oeste. 16 de fevereiro de 2.022
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"!*EM CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESTE

Compromi5so com o Cidêdão

ÉsÍ^Do DE rYraTo GiOSSO DO SUt

coMlssÃo DE LEGISLAÇÃo,.lusrlÇe o nenaçÃo FINAL, copltssÃo oe

ECoNOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE T,»UCAÇÃO,

CULTURA E ESPORTE

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art' 48 e Art' 50' do

Regimento Intemo da câmara Municipat, sobre o Projeto de Lei no 01, de l6 de fevereiro de

2022, qrc "Áutoriza a aberíura de crédito especial para o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos ProJissionais de Educação -
FUNDEB e dó outras providências".

I - HISTORICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

projeto de Lei n" 01, de 16 de fevereiro de 2022, que autoriza a abertura de crédito especial

no orçamento do Fl,rI\lDEB, no valor de R$ 698.970,33, para cobertura da quadra da Escola

Municipal Pingo de Gente, conforme consta na mensagem do Projeto de Lei'

DuranteatramitaçãoregimentalnãoforamapresentadosSubstitutivosou

Emendas ao Projeto de Lei.

AComissãodeLegislação'JustiçaeRedaçãoFinal,nostermosdoArt.

33, I, ..a''' e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

eto de Lei no 01, de l6 de leveretro de 022, concluindo o seguinte:

v4
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Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal'

o Projeto foi encaminhado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinaria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (Art.40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MÉRITO

M
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Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vicio de formalidade, posto que elaborado por parte legítima, conforme

redação dos,4rt 30, I, da Constituiçdo Federal, Árt. 17, I, da Constituição Estadual, Art, 6.,

Art. 12, I, VII; Art. 47, III: Art. 49: Art. 5t, V: e Art. 70, I, XXV, e Art' 154 e seguintes da Lei

Orgânica MuniciPal.

AiniciativadasLeisconstituiumaquestãodealÍarelevânciaemum

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na constituição Federal,

constituição Estadual e Lei orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituigão Federal e dimensiona-las em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Quanto à sua materialidade, veriftca-se que o conteúdo do presente

ProjetonãoafrontaqualquerpreceitoouprincípiodaConstituiçãoFederal,Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento' nos termos do AÍ' 34

do Regimento Intemo, veriftcou que o Projeto está em conformidade com a viabilidade

214
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Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §10, II, "b", da constituigão Federal; e

Art. 5 1, V, da Lei Orgânica Municipal.

ESrÂOO DE M ÍO GROSSO OO SUt
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Compromi5so corn o Cidádão

ESTADO DE MAÍO GROSSO OO SUL

A Comissão de Educação. Cultura e Esporte, nos termos do Art' 36 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei visa atender interesse público e social' já

que o crédito aberto será utilizado para cobeíura da quadra da Escola Municipal Pingo de

Gente.

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiírias,

estando apto a ser votado.

III . CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovaçâo do Projeto de Lei

n'01, de 16 de fevereiro de 2022.

São Gabriel do Oeste/MS. 03 de março de 2022

SSÀO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ADE

(Presidente) (Relator) (Membro)

C MISSAO DE, ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇA+íENTO

arlç^erbr, . --,.-\ Â, 
"KALICIA DE BRITO GERALDO ROLIM

(Relatora) (Membro)

(C
EDSON T. o

(Presidente)

3t4
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financeira, sendo que o crédito aberto é proveniente de superávit financeiro, conforme se

observa nos Art. 2. do Projeto de Lei, seguindo as disposições legais que tratam da matéria.
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DADE

(Relator)

Parecer - Projeto de Lei n
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KALICIA DE BRITO

(Membro)

ESTÁDO DE MATO GiOSSO OO SUI.sÁO GABRIET DO OESTE

Compromisso com o Cidadão

MISSÃO DE EDUCA Ã CULTURA E ESPORTE

PA

(Presidente)
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compromisso com o Cidâdão

VEREIRO DE2022,
REDÃÇÃo rtrueu eo PROJETO DE LEI NO 1, DE 16 DE FE

Autoriza a abertura de crédito especial

oaÍa o Fundo de Manutenção e
'Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorizaçáo dos Profissionais de

Educação - FUNDEB.

Art.loFicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoaabrircréditoespecialna
iàóortan.áaá RS 698.9703c iseiicentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta

reais e trinta e três centavos), na seguinte dotação:

Art.2oocréditoabertonaformadoArt.íoseráprovenientedosuperávitÍinanceiÍo
no valor de R$ 698.970 Se (ôeLcentos e novenia e oito mil' novecentos e setenta

reais e trinta e três centavosil""t't"tÀ" n't 43' §1"' inciso ll da Lei 4 320' de 1964'

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Sáo Gabriel do Oeste, I de março de 2022

mes
ade coF

Me bro Membro
Presidente

orgáo: FUNDO FUNDEB
Valor R$oódodnc oESDoCódi o de Dota

Fundo Manut. Desenv
Prof.Educ. - FUNDEB

da Educ
Bás.Valoriz.02.08.00

698.970,33Manutenção de Ensino
Escolas

Fundamental -
1 2.361.0004,2045.0001

698.970,33Obras e lnstalaçÕes4.4.90.51.00
So ot SmDN BEod UF pn aSn reÍeÍaTF.R.0.2.19

698.970,33Total do Crédito EsPecial

ÂÉnldà,u3(.iíd xuhrt!!hêr,958 CentÍo Íoe 6"2S5 72Oo Íu67 !295'7123

càn.,aeom.6,roms8d.bÍ T:Silãl;$?,"jllpasina,r de 1
Ctl ?949G'OO - 5ão G'b/tl do O'
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30o/o



.F,44g CAMARA MUNICIPAL
sÀO GABRIE! DO OESTE ESÍAOO OE M TO GROsSO DO SUt

AUTÓG RRro no pRólEro oe leIN"1,DE16D
Comp romisso com o cidadão

E FEVERE rno pe zozz.

Autoriza a abertura de crédito especial

oara o Fundo de Manutençáo e
-oesenvotvimento da Educação Básica.e

ãJ- üatorizaçao oos Profissionais de

Educação - FUNDEB'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE' EStAdO dE

Mato Grosso do Sul, faz #;;';;; t cãÃtt' Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o poder Executivo Municipar autorizado a abrir crédito especial na

imoortância de R$ 698 970":J it"itt""üt e noventa e oito mil' novecentos e setenta

i"ã. 
" 

trint, e três centavos), na seguinte dotaçáo:

Fernand
P

a

w

Doe sânt!ê d@ óBio! ialleifr'üd

BEN DFo UDNUFoaó rg
Valor R$

o do CódiDescri o
Cód o de Dota

dEn adutn DaMdn oUF
EBDNUFdE Uo znaSaB02.08.00

698.970,33Manutençáo de
Escolas

Fundamental -

1 2.361 .0004.2045.0001
698.970,33

Obras e lnstalaçÓes4.4.90.5',l .00
3 Yo0tosm oBDN Eod U pFASnreSn feÍaTF.R.0.2.19

698.970,33
Total do Crédito EsPecial

Àw.da,u<.hõrúb,Íh.krà8 :.ffi !;ri:gj:rillili'"'tílieasin" r o" r
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Art. 20 o crédito aberto na forma do Art. 1o será proveniente do superávit financeiro

no valor de R$ 698.970,a3'iôà["*t"s e noventa e oito mil' novecentos e setenta

reais e trinta e três centavjsi]L""'Íãiàãn^: ;à' §1; inciso ll da Lei4 320' de 1e64'

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

São Gabriel do Oeste, 8 de março de 2022'

CI\\

Prof.
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M CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESÍE

compromisso com o cidâdão

Ferna

ESIADO OÉ MÀTO CROSSO DO SUL

Encaminhamos a Vossa Excelência autógrafo ao Projeto de lei no

13l2Í)2|que "Dispoe sobre a doação de lote de terreno urbano ao Estado de Mato

Grosso do sur e dá outras providências',; autógrafo ao projeto de Lei no 112022

abertura de crédito especial para o Fundo de Manutençáo e

da Educação Básica e de Valorizaçáo dos ProÍissionais da

OÍ. n.O1412022lCM SGO/Leg islativo

Ao Excelentíssimo Senhor

JEFERSON TOMAZONI
Prefeito MuniciPal
São Gabriel do Oeste - MS

que "Autoriza a

Desenvolvimento

Educaçáo - FUN

sobre a revisáo d

Sáo Gabriel do O

la Rtcehda

MUIIrcIPÀt

São Gabriel do Oeste, B de março de 2022

Senhor Prefeito:

DEB"eoautógrafoaoProjetodeLeino2t2022que"Dispoe
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de

este- MS" os quais foram aprovados na sessão ordinária Íealizada

no dia 8 de março de2O22'

Aproveitamos a oportunidade para enviar-lhe nossos votos de estima e

consideração.

Respeitosamente
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Diário Oficial N" 3049 Sexta'feira, 11 de março de 2022

imóvel ao Patrimônio do Município de Sáo Gabrieldo oeste'

;;;:;;;J;;ãit. a. qu'tq'"r notificação judicial ou extr

A s'§oo'''âtá'§l1t-""" 
"" "'assocÀÇÀo oos Mt

sem ônus parã o mesmo, no prazo 9t d9i-t "1::
"jraiaiaf 

ou ainda, indenização Por benfeltorras

realizadas, se:

I - não for cumprida, dentro do grazot a finalidade da doaçáo;

II - cessarem as razões que justificaram a doaçáo; ou 
-

III - ao imóvel, no todo ou á parte' vier a ser dada aplicaçáo diversa da prevista'

pâráorafo único . É,"aaaa ao beneficiário a possibilidade de alienar ou locar o imóv

"I.ãit ."- .rpressa autorização legislativa'

art. 50 Esta rei entra em vigor na data de sua publicação' 
são Gabrier do oestê/Ms

el recebido em doação,

. 10 de março de 2022'

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI
Prefeito MuniclPal

Matéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

Procuradoria Jurídica

Procu radoria Jurídica

LEI NO 1.23712022 DE 10 DE MARçO DE 2022'

DispõesobrearevisãodossubsídiosdoPrefeito,vice-preteitoesecretáriosMuniciPaisdesãoGabrieldo
Oeste- MS'
oPREFEIToMUNICIPALDEsÃoGABRIELDooEsTE,EstadodeMatoGrossodosul,fazsaberqueacâmara: ;;;.t;;;";;; " 

ete tun.iona e promulga a sesuinte Lei:

)rt, 1o os subsídios do P refeito, vice-pr€feito e secretários Municipais ' 
ficam reajustados em 14'58o/o (catorze inteiros

São Gabriel do Oeste' 10 de março de 2022'

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI
Prefeito Municipa' 

'utu,.'" 
enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

LEI NO 1.236/2022 DÉ 10 DE MARçO DE 2022'

Âutoriza a abertura de crédito especiar para o Fundo-der.tanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

ãiJtilil-.'Iãiào-aãs protissionais de Educação - FUNDEB'

oPREFEIÍoMUNICIPALorsÁoclanrelDooEsTE,estaaooeMatoGÍossodosul,fazsaberqueaCâmara

iÍ{:ii:"#::,m:m:ii[:niiiül[',...,,..".1'' especiarna importância d-e-R^$ 6e8 e7o'33 (seiscentos

e noventa e oito mil, not'"t"ntoJ "'"'ãüniã-i"ul= 
e trinta e três centavos)' na seguinte dotaçao:

órgi"'FUNDO FUNDÉB
Valor R9

698.970,33

698.970,33

698.970,33

código de ootação

02.08 00

12.361.0004.2045 0001

4.4.90.51.00

ÉR. O 2.19

Obràs e Instã14çõ€s

Íransferénclãs do FUNDEB' Impostos l0'ó

Íotàl do Crédito Éspecial

na forma do Art' 10 sera Proveniente do supe rávit financeiro

nove ita e oito mil, novecento s e setenta reais e trinta e três cent
no valor de R$
avos), conforme

Art. 20 O crédito aberto
69a.97o,33 (Seiscentos e

Art.43, §1o, inciso II da

Art.30 Esta Lel entra em vi

Lei 4.320 , de 19 64'

gor na data de sua publicação 
são Gabriel do oeste, 10 de março de 2022,

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
preFeito Municipa 

Mãtéria ênviada por pablo Henrique Miyahira Roa

Diretor geral de comPras

Aviso de Licitação PP O25'2O22

Aviso de Licitação Pública

Modalidade Pregão Presencidl Ío O2512022

A prere*ura Municipar d. são G,b,i]"d:1;ir".::*::í::::.:"1*:';;;ípor 
soricitação da secretaria 

""'''or";ro"

Fls.-al_

Descrição do Códr9o
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Ensino Fundàmental - Escolas


